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PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

16 — Os critérios de apreciação de cada um dos métodos de seleção 
constam de atas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas fa-
cultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, sendo o resultado o obtido da aplicação do estabelecido no 
ponto n.º 16.4, considerando  -se não aprovados os candidatos que, 
na classificação final, obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, 
conforme determina o n.º 1 do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho.

18 — Em caso de igualdade de classificação, o desempate dos can-
didatos é feito nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

19 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso.

20 — Motivos de exclusão: são motivos de exclusão do presente 
procedimento o incumprimento dos requisitos mencionados neste Aviso, 
sem prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente previstos, tais 
como a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores no 
primeiro método de seleção aplicado, não sendo nesse caso aplicado 
o método seguinte.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, publicitada 
na página eletrónica do IFAP, I. P.

22 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. A notificação indicará o dia, 
hora e local da realização dos métodos de seleção.

23 — Os candidatos excluídos são, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por 
uma das formas previstas no n.º3 do mesmo artigo, para a realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

25 — Composição e identificação do júri:

Presidente: Jorge Manuel Cavaco Pereira — Chefe da Unidade de 
Sistemas, Comunicações e Produção;

1.º vogal efetivo, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos: Fausto Manuel das Neves Portugal — Diretor do Departamento 
de Sistemas de Informação;

2.º vogal efetivo: Gonçalo Nuno Matos Alves da Silva — Técnico 
D de Informática;

1.º vogal suplente — Maria Dulce Travancinha — Técnica Superior;
2.º vogal suplente — Paula Cristina Leal primavera de Almeida Car-

doso Noronha — Técnica Superior.

26 — Publicitação de resultados: as listas dos candidatos admitidos 
e a de classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 33.º, 
34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e divulgadas na 
página eletrónica do IFAP em www.ifap.pt.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove uma política de igualdade entre homens e mu-
lheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), a partir do 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, na página eletrónica do IFAP 
(www.ifap.pt) e por extrato, no prazo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

29 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Souto Barreiros.

310402476 

 Aviso n.º 4959/2017

Abertura de procedimento concursal comum para o recrutamento 
de um especialista de informática de grau 1 (nível 2) para o De-
partamento de Sistemas de Informação, com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.
1 — Nos termos do disposto nos n.os1 a 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP — Lei do Trabalho em Funções 
Públicas), e em cumprimento do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2010, de 
22 de janeiro, na nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do 
Instituto de Financiamento para a Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
de 10 de março de 2017, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data de publicitação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, concurso interno de ingresso para admissão a estágio 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não 
ocupado, no mapa de pessoal do IFAP, I. P., para o exercício de funções 
públicas em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado, na 
categoria de especialista de informática de grau 1 (nível 2), da carreira 
(não revista) de especialista de informática.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezem-
bro (Lei do Orçamento de Estado para 2017), Portaria n.º 48/2014 de 
26 de fevereiro, Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de julho, Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril e 
Código do Procedimento Administrativo (CPA).

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, e de acordo com a atribuição que é conferida ao INA 
pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 28 de fevereiro, 
consultada previamente a Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma informou não ter, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, tendo declarado a inexistência, em reserva de 
recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado.

4 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, foi solicitado o parecer prévio ao INA, que declarou inexisti-
rem trabalhadores em situação de requalificação com o perfil pretendido.

5 — O procedimento concursal destina -se à ocupação de um posto de 
trabalho no mapa de pessoal do IFAP, I. P., na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria de 
especialista de informática do grau 1, nível 2, da carreira (não revista) 
de especialista de informática.

6 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho referido, e caduca com o seu preenchimento.

7 — Caracterização sumária das funções (em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado para 2017): ao posto de trabalho corres-
ponde o exercício das funções da carreira de especialista de informática, 
constantes do artigo 2.º da Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, na área 
do desenvolvimento aplicacional, nomeadamente nas componentes 
de planeamento, análise, desenvolvimento, testes, apoio a produção e 
elaboração de documentação técnica.

8 — Habilitações: Estar habilitado com o grau académico de licen-
ciatura na área informática.

9 — Experiência profissional: na aplicação dos métodos de seleção 
previstos no presente aviso, serão valorizados:

Experiência profissional ao nível da participação em reuniões de 
levantamento de requisitos com os utilizadores;

Experiência profissional ao nível da execução dos trabalhos de conce-
ção, desenvolvimento e manutenção aplicacional de sistemas de suporte 
ao pagamento de fundos comunitários, com base nas Ferramentas de 
desenvolvimento Oracle (Designer, Developer — Forms e Reports, 
SQL e PL/SQL);

Experiência profissional ao nível da elaboração de Planos de Teste 
do software desenvolvido;

Experiência profissional ao nível da Instalação/Parametrização do 
software desenvolvido em ambiente de teste;

Experiência profissional ao nível do acompanhamento e apoio aos 
testes de utilizador;

Experiência profissional ao nível da elaboração dos documentos as-
sociados a cada fase do projeto (ex: Documento de Funcional; Manual 
Técnico, etc);

Experiência profissional ao nível da formação aos utilizadores sobre 
o manuseamento das aplicações;

Experiência profissional ao nível da elaboração de respostas e acom-
panhamento a auditorias realizadas no âmbito do desenvolvimento 
aplicacional;
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10 — Local de trabalho — instalações do IFAP, em Lisboa
11 — Estágio: o estágio para ingresso nas carreiras de informática tem 

caráter probatório e a duração de seis meses, nos termos do disposto no 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

12 — Remuneração e regalias sociais: o posicionamento remune-
ratório é determinado nos termos do disposto no Anexo I ao Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de março, bem como do artigo n.º 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. As regalias sociais são as genericamente 
vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

13 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso.
13.1 — Podem candidatar -se os indivíduos que, até ao termo do 

prazo fixado no n.º 1 do presente aviso, reúnam cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) Relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;
b) As condições previstas no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de julho;
c) Licenciatura na área da informática.

13.2 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

14 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
14.1 — As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de (10) dez 

dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na 2.ª série 
do Diário da República, através do preenchimento obrigatório do for-
mulário de candidatura disponível na página eletrónica www.ifap.pt, 
que deve ser entregue em suporte de papel, pessoalmente, ou remetido 
por correio registado com aviso de receção para a sede do IFAP, sita na 
Rua Castilho, 45 — 51, 1269 -164 Lisboa.

14.2 — A candidatura deve ser efetuada no prazo e pela forma referida 
no número anterior, sob pena de não ser admitida.

14.3 — No formulário de candidatura devem constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do procedimento concursal objeto da candidatura e 
respetiva referência;

b) Identificação do candidato (nome, data de nascimento, identifi-
cação fiscal, residência, código postal, telefone e endereço eletrónico, 
caso exista);

c) Habilitações académicas e profissionais;
d) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, a carreira e a categoria de que seja titular, a atividade que 
executa e o órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Experiência profissional e funções exercidas;
f) Declaração do candidato, em alíneas separadas, da situação pre-

cisa em que se encontra, relativamente aos requisitos enunciados no 
ponto 13;

g) Declaração do candidato, da veracidade dos factos constantes na 
candidatura.

14.4 — Com a candidatura devem ser entregues cópias legíveis dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou do cartão do ci-
dadão;

b) Fotocópia simples de cartão de identificação fiscal (se aplicável);
c) Certificado de habilitações académicas;
d) Certificado(s) ou comprovativo(s) da(s) ação (ões) de formação 

realizada(s) com relevância para o posto de trabalho objeto de candi-
datura;

e) Currículo detalhado e atualizado, rubricado, datado e assinado;
f) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço ou organismo 
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a modalidade da rela-
ção jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria, na 
carreira e no exercício de funções públicas, as funções desempenhadas, 
o tempo de execução das atividades inerentes ao posto que ocupa e a 
posição remuneratória correspondente à remuneração auferida;

g) Quando aplicável, declaração de conteúdo funcional emitida pelo 
serviço a que o candidato se encontra afeto, atualizada, da qual conste 
a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal e a posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida;

14.5 — Os candidatos pertencentes ao mapa de pessoal do IFAP, I. P., 
ficam dispensados da apresentação da declaração referida na alínea f), 
bem como dos documentos exigidos que se encontrem arquivados no 
seu processo individual.

14.6 — A não apresentação dos documentos atrás referidos determina 
a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a sua 
admissão ou avaliação.

14.7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

15 — Métodos de Seleção a utilizar:
a) Avaliação curricular (eliminatória);
b) Prova de conhecimentos (eliminatória);
c) Entrevista profissional de seleção.

15.1 — Avaliação curricular: A avaliação curricular visa avaliar as 
aptidões profissionais do candidato na área para que o concurso é aberto, 
com base na análise do respetivo currículo profissional. Na avaliação 
curricular são obrigatoriamente considerados e ponderados, de acordo 
com as exigências da função:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na área de atividade para a qual o concurso é aberto, bem como 
outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e duração.

15.1.1 — A avaliação curricular é valorada de acordo com a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas e 
tem caráter eliminatório. Os candidatos que obtenham, na avaliação 
curricular, uma classificação inferior a 9,5 valores serão excluídos do 
presente concurso.

15.2 — Prova de conhecimentos: A prova de conhecimentos visa 
avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais, e as compe-
tências técnicas necessárias ao exercício da função.

15.2.1 — A prova de conhecimentos é valorada de acordo com a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas 
e tem caráter eliminatório. Os candidatos que obtenham, na prova de 
conhecimentos, uma classificação inferior a 9,5 valores serão excluídos 
do presente concurso.

15.2.2 — A prova de conhecimentos, terá a forma oral e a duração 
máxima de 30 minutos, e versará sobre os seguintes temas:

Enquadramento legal do IFAP, I. P.;
Comandos standard ORACLE
Funcionalidades de ORACLE FORMS, ORACLE REPORTS e ORA-

CLE DESIGNER

15.2.3 — A bibliografia /legislação necessária à preparação dos temas 
indicados é a seguinte:

Informação e Legislação disponível no site do IFAP, I. P.;
Informação disponível no site da ORACLE;
Regulamentação comunitária disponível no site do IFAP, I. P. e 

GPP;

15.3 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, de acordo com o lugar a concurso, conforme 
o disposto no artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

15.4 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos 
será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,35 AC + 0,35 PC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

16 — Os critérios de apreciação de cada um dos métodos de seleção 
constam de atas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas fa-
cultadas aos candidatos sempre que solicitadas

17 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
sendo o resultado o obtido da aplicação do estabelecido no ponto 16.6, 
considerando -se não aprovados os candidatos que, na classificação final, 
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, conforme determina o n.º 1 
do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

18 — Em caso de igualdade de classificação, o desempate dos can-
didatos é feito nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

19 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso

20 — Motivos de exclusão: são motivos de exclusão do presente 
procedimento o incumprimento dos requisitos mencionados neste Aviso, 
sem prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente previstos, tais 
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como a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores no 
primeiro método de seleção aplicado, não sendo nesse caso aplicado 
o método seguinte.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, publicitada 
na página eletrónica do IFAP.

22 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. A notificação indicará o dia, 
hora e local da realização dos métodos de seleção.

23 — Os candidatos excluídos são, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por uma das for-
mas previstas no n.º3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

24 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

25 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Pedro Filipe Fernandes — Chefe de Unidade de Desen-

volvimento de Aplicações de Dados;
1.º vogal efetivo, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedi-

mentos: Vicente Diego Pestana Gonçalves — Coordenador de Núcleo 
na Unidade de Desenvolvimento de Aplicações de Dados;

2.º vogal efetivo: Esmeraldina Maria Jacob Novais — Coordenadora 
de Núcleo da Unidade de Desenvolvimento de Aplicações de Dados;

1.º vogal suplente: Rosa Cristina Pereira Cunha Cabaço — Coor-
denadora de Núcleo da Unidade de Desenvolvimento de Aplicações 
de Dados;

2.º vogal suplente: Vera Alexandra Gonçalves Marques — Coorde-
nadora de Núcleo da Unidade de Desenvolvimento de Aplicações de 
Dados

26 — Publicitação de resultados: as listas dos candidatos admitidos 
e a de classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 33.º, 
34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e divulgadas na 
página eletrónica do IFAP em www.ifap.pt.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove uma política de igualdade entre homens e mu-
lheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), a partir do 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, na página eletrónica do IFAP 
(www.ifap.pt) e por extrato, no prazo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

29 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Souto Barreiros.

310402379 

 Aviso n.º 4960/2017
Para efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que a trabalhadora Sara Luísa Carrólio 
Tavares concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira e 
categoria de técnico superior, na sequência da celebração com este 
Instituto de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com a avaliação final de 18,038 valores, homologada por 
despacho de 27 de março de 2017 do Vice -Presidente do Conselho 
Diretivo deste Instituto.

29 de março de 2017. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Tiago Pessoa.

310402784 

 Deliberação (extrato) n.º 353/2017
Por deliberação n.º 1604/2017, de 27 de fevereiro, do Conselho Dire-

tivo, e até à conclusão do procedimento concursal para recrutamento e 
provimento do referido cargo, foi nomeado, em regime de substituição, 
no cargo de Diretor do Departamento de Controlo, o licenciado Bernardo 
Nuno Oliveira Roque da Fonseca, que detém a competência técnica e 
aptidão para o exercício das funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular em anexo, com efeitos a 1 de março de 2017.

27 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Souto Barreiros.

Nota Curricular
Dados biográficos:
Nome: Bernardo Nuno Oliveira Roque da Fonseca.
Data de Nascimento/Naturalidade: 09 de março de 1970, natural da 

freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa.

Habilitações académicas:
Licenciado em Engenharia Agronómica pelo Instituto Superior de 

Agronomia, Lisboa (1996).

Experiência profissional:
Desde maio de 2012: Diretor do Departamento de Controlo do Instituto 

de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., sendo responsável pela 
gestão do planeamento e da execução do controlo das ajudas da respon-
sabilidade do Instituto, e pela coordenação e controlo de qualidade das 
ações de controlo desenvolvidas por outras entidades.

Dezembro de 2010 a abril de 2012: Técnico Superior integrado na 
Unidade de Ajudas ao Desenvolvimento Rural, do Departamento de Aju-
das Diretas, do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., 
destacando -se a Implementação de novas cadeias de apuramento das 
Medidas Agro e Silvo -Ambientais e da Ajuda à Manutenção da Atividade 
Agrícola em Zonas Desfavorecidas.

Abril de 2010 a novembro de 2010: Técnico Superior integrado na 
Unidade do Regime de Pagamento Único, do Departamento de Ajudas 
Diretas, do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., 
destacando -se a implementação dos procedimentos para a elaboração 
das estatísticas, no âmbito da unidade, a enviar à Comissão Europeia.

Janeiro de 2010 a março de 2010: Chefe da Unidade do Regime de 
Pagamento Único, do Departamento de Ajudas Diretas, do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., destacando -se a gestão 
do Regime de Pagamento Único, nomeadamente no que diz respeito 
à atribuição e transferência de direitos e ao apuramento da ajuda para 
pagamento.

Junho de 2007 a dezembro de 2009: Chefe da Unidade de Programa-
ção e Acompanhamento de Controlo, do Departamento de Controlo, do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., destacando -se a 
seleção das amostras anuais do controlo e a programação, calendarização 
e monitorização das ações de controlo.

Março de 2006 a maio de 2007: Coordenador do Núcleo de Estudos, 
Programação e Qualidade do Controlo, do Departamento de Controlo, do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., destacando -se 
a seleção das amostras anuais do controlo e a programação, calenda-
rização e monitorização das ações de controlo. Dezembro de 2000 a 
dezembro de 2005: Coordenador do Núcleo de Estudos e Programação 
da Agência de Controlo das Ajudas Comunitárias ao Sector do Azeite 
destacando -se a seleção das amostras anuais do controlo e a programa-
ção, calendarização e monitorização das ações de controlo. Janeiro de 
1998 a novembro de 2000: Agente de Controlo Sénior da Agência de 
Controlo das Ajudas Comunitárias ao Sector do Azeite. Julho de 1996 
a dezembro de 1997: Colaborador no consórcio SGS/ AGROGES no 
âmbito dos controlos físicos sobre pedidos de ajuda animais e indem-
nizações compensatórias animais.

Formação profissional mais relevante:
FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública (180 horas), 

pelo INA em 2010. Inovação estratégica e inteligência competitiva — 
Atualização do Forgep.

Outros aspetos relevantes:
Domínio do Inglês, Francês e Alemão.
Larga experiência de acompanhamento de auditorias nacionais e eu-

ropeias (Comissão, Tribunal de Contas) e de representação de Portugal 
em instâncias Comunitárias.
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 Deliberação (extrato) n.º 354/2017
Por deliberação n.º 1605/2017, de 27 de fevereiro, do Conselho Dire-

tivo, e até à conclusão do procedimento concursal para recrutamento e 
provimento do referido cargo, foi nomeado, em regime de substituição, 
no cargo de Chefe da Unidade de Protocolos e Apoio ao Beneficiário, 
do Departamento de Gestão e Controlo Integrado, o licenciado Eduardo 
Alexandre Canelhas Ramos Carreiro, que detém a competência técnica 
e aptidão para o exercício das funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular em anexo, com efeitos a 1 de março de 2017.

27 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Souto Barreiros.


